
(ht 	 teJ~ 	 9/.•;_„ _ SYP 

- ra,Aitaiç9Vácio-naido C 

Data: 14/03/2017 Horário: 17:16 
Protocolo Geral 0001017/2017 

Câmara Municipal de Ibitinga 

Lealslative - REO 181/2017 

1 E11111111U 11111 111 

"Requer ao Executivo que determine ao SAMS, que os exames oferecidos pela Rede 

Pública junto a Ibimagem seja utilizado o protetor de pescoço, independentemente 

de o paciente solicitar ou de ser oferecido pela prestadora de serviços." 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

O Vereador que a este subscreve REQUER-SE que ouvido e aprovado pelo Egrégio 

Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina 

Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita Municipal, nos moldes do preâmbulo. 

Justificativa: O protetor de pescoço em exames de imagem é de vital importância 

e já foi inclusive discutida nesta Casa de Leis e em tendo Vossa Excelência um 

compromisso com a saúde pública e que tal determinação não encarece o valor do exame, 

razão pela qual indago: Poderia Vossa Excelência determinar o uso em todos os exames 

pagos pela rede pública em detrimento aos munícipes? 

Percebemos que tal procedimento deveria ser oferecido pela Ibimagem, além de 

informar da importância do uso, mas esse não é o procedimento habitual usado. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "bejanir Storniolo", em 14 de Março de 2.017. 

Ma 	 Antônio a Fonseca 

Vereador - 	 1.° Secretário 
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